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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado da Segurança Social

Portaria n.º 170/2017
O Instituto de Informática, I. P., é um instituto público que, nos termos 

da alínea c), do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2012, de 23 
de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas apli-
cacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas das tecnologias de 
informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

O subsistema Gestão de Contribuições (GC), atualmente em produção 
no âmbito do Sistema de Informação da Segurança Social (SISS), tem 
um papel crucial no funcionamento de todo o sistema, na medida em 
que tem acometida a responsabilidade de gerir a arrecadação da receita 
contributiva da Segurança Social, mantendo, por cada entidade relevante, 
uma conta corrente permanentemente atualizada e caraterizada ao seu 
enquadramento.

A sua consolidação e manutenção evolutiva têm uma importância 
decisiva, dadas as frequentes e exigentes solicitações, por parte dos 
serviços e organismos da Administração Pública envolvidos, que visam 
ir ao encontro das orientações do Governo em matéria de combate à 
fraude e à evasão fiscal, ao nível dos regimes contributivos e em matéria 
de cálculo contributivo.

Para cumprir os objetivos precedentemente referidos, importa proceder 
à contratação de serviços de desenvolvimento de software, através da 
celebração de um contrato pelo período de doze meses, com possibilidade 
de renovação por período igual, cuja despesa corresponde ao montante 
máximo global de €672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil euros), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Importa, assim, proceder à repartição plurianual do encargo financeiro 
resultante do contrato de prestação de serviços que venha a ser celebrado, 
nos anos económicos de 2017, 2018 e 2019.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e 
no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo 
de competência delegada, conforme Despacho n.º 3485/2016, de 25 de 
fevereiro, do Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48 de 9 de março, e pela Secretária de Estado da Segu-
rança Social, ao abrigo de competência delegada conforme Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 18, 
de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto de Informática, I. P., autori-
zado a assumir os encargos orçamentais decorrentes do contrato de aqui-
sição de serviços de desenvolvimento de software para o projeto Gestão 
de Contribuições, ao abrigo do Acordo Quadro do II, IP. — Programas 
Informáticos — Lote 3 (Serviços de Desenvolvimento de Software nas 
vertentes de Análise e Programação em Plataforma J2EE), pelo período 
de doze meses, com possibilidade de renovação por período igual, 
cuja despesa corresponde ao montante máximo global de €672.000,00 
(seiscentos e setenta e dois mil euros), acrescido de IVA à taxa legal 
em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de 
aquisição de serviços acima referido são repartidos da seguinte forma 
(todos os valores infra são acrescidos de IVA à taxa legal em vigor):

2017: €92.160,00 (noventa e dois mil e cento e sessenta euros);
2018: €336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil euros);
2019: €243.840,00 (duzentos e quarenta e três mil e oitocentos e 

quarenta euros).

3.º Os encargos decorrentes da execução do contrato de aquisição 
de serviços autorizado pela presente portaria são suportados por ver-
bas adequadas, inscritas e a inscrever no orçamento do Instituto de 

Informática, I. P., consignado no Orçamento da Segurança Social, na 
rubrica D.07.01.08 — Software Informático.

4.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua as-
sinatura.

8 de junho de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Secretária de Estado da Segurança 
Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.
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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes do Ministro da Saúde e da Secretária 
de Estado da Administração e do Emprego Público

Despacho n.º 5716/2017
O artigo 6.º do Anexo A da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, que 
aprova os Estatutos da Comissão de Recrutamento e Seleção para a 
Administração Pública (CReSAP) estabelece que os vogais não per-
manentes e os peritos que integram a bolsa de peritos são designados 
pelo período de três anos.

Considerando a cessação de funções do vogal não permanente suplente 
e dos peritos representantes do Ministério da Saúde na CReSAP, importa 
proceder à nomeação de novos membros.

Nos termos dos artigos 5.º e 6.º do Anexo A dos Estatutos da Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, aprovados 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, alterados e republicados pela 
Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, são designados, em representação 
do Ministério da Saúde, os seguintes membros não permanentes da 
CReSAP e membros da bolsa de peritos:

1 — Vogal não permanente suplente, Licenciado Ricardo Jorge Al-
meida Perdigão Seleiro Mestre, vogal do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Central do Sistema de Saúde, I. P..

2 — Peritos:
a) Licenciado Paulo Jorge Espiga Alexandre, Vogal do Conselho 

Diretivo do INEM, I. P.
b) Licenciada Cláudia Susana da Conceição Robalo de Jesus Belo 

Ferreira, Diretora de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais 
do Infarmed, I. P.;

c) Licenciada Lina Patrícia Fernandes Freitas, Chefe de Divisão de 
Informação e Relações Públicas da Secretaria -Geral do Ministério da 
Saúde.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

20 de junho de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes. — A Secretária de Estado da Administração e do Emprego 
Público, Carolina Maria Gomes Ferra.
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 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5717/2017
Considerando que, nos termos do disposto no n.º 3 do Despacho 

n.º 3718/2014, de 25 de fevereiro, de Sua Excelência o Ministro da 
Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, 
de 11 de março de 2014, estão sujeitas a prévia concordância as autori-
zações de despesas superiores a € 299.278,74, relativas a Construções 
e Grandes Reparações.

Considerando que no âmbito da Reforma da «Defesa 2020», aprovada 
pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 26/2013, de 11 de abril, 
resultam diretrizes assentes no princípio orientador da concentração, 
visando a economia de meios, a rentabilização do apoio logístico e 
limitando o número de infraestruturas, aproveitando ao máximo as que 
se mostrarem mais adequadas, com vista ao redimensionamento do 
dispositivo territorial.

Considerando que com a concentração das funções logísticas numa 
mesma infraestrutura e a consequente rentabilização de sinergias, se torna 
fundamental o lançamento do procedimento pré -contratual que permita 
a execução da empreitada de obra pública com a designação PM 001/


